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vr.ro : :o.txr:D  o aLltOl3 do ,rocoauo eii que a 

Caixa de Aposentadoria e Ven eo doe J?erz'ov16rioa dii Loopoicli-

na Railwny representa ao tonaolho Nacional do Tr bol1io contra 

a referida Emprêna por no haver cota obo y o ao dia oi-

çes da porta*ia ministerial da ilasta da Vinç o e Obras 4b11-

osso em virtude da qual foi &roncedido um nwtento de tez'ifau 

afim de que a Leopoldina pudesno 3dátur incdia.amcnto o salã-

rlo mínimo: 

C0N3IDER ND0 que solicitadas as neceaa riaa iii-. 

for nç es ao xmo. ï3r, MInistro da Viaç o transmitiu o referi-

do titular ou inÍ'o'mca pr 8t8do5 pela Inspetoria 1'oderal das 

Iutredf3a, julgando  on expliun 8co fornecidas pc 

la Ei rada; 

CON IDE 1flX que falece a anta Conselho corapctèri-

cio para detei'riinar que se cumpra u determinati10 caanada do 

inist'rio da Viação, tanto oaia quanto ênoe mesmo LUniat6rio, 

por seus drg os conpetentoa, julgou regular o procedimento do 

raclamoda; 

CúXSIDERÂID) que, ol m di:øo, a Caixa no é mau-

dataria doa empregados QUO julga p;ejudicndoe, irnprocedendo, 

por Consequência, neuso porte, a reclamoço; 

CQSID ND0, outronsim, que consta da justifica-

ção de fie. 43 a  Je que os e:pre ndos engajados para 

serviços de caráter prov1ci3r10 no foram inncz-itço ria caixa 

o que esté em denn&rdo com a juriuprud6ncia mansa e pacífico 

dato Tribunal, arientndo ria letra expressa do art. 229 do de-

creta 20.465, de 1931; 
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COII1SIDR.tANDO que compete h Caixa agir de confOrmidade com 

o disposto nu decreto-lei n,6, de 1937, no mentido do oorp 1ir a bmpr€.. 

e» e efetuei' esi seu fevor ou denconto  devidos; 

RBOOLVE o Conselho 1cio ol do Ti' ba1ho, em ao r o plenas 

julgar improcedente a roclaranç o paz'» dat mainnr que a caixa procedo de 

no rdo com o diapositivo ocima citado. 

Rio de Janeiro, 1. 4e feveroiro do 194e 

a) Preinainco s obas» do flezence  Prenidonto 

a) Antonio Ribeiro Frango Filho  Relator 

P'ui preaerites e)  J. Leonel de ke eru10 Alvim  1zoc.Oez'al 
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